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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 

 

Ref.: Projeto de Lei nº 91/2025 

 

 Nos termos do artigo 45 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

passamos a analisar os aspectos de Legalidade e Justiça do Projeto em epí grafe, de autoria 

do Poder Executivo que “altera a Lei Municipal nº 789/2012 e Lei Municipal nº 169/2004”. 

 Em vista da complexidade da mate ria e do interesse pu blico, as Comisso es 

Parlamentares competentes decidem emitir PARECER CONJUNTO, nos termos do art. 72-A 

do Regimento Interno da Ca mara Municipal de Anchieta. 

 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

 

O Projeto de Lei nº 91/2025 promove alteraço es na Lei Municipal nº 789/2012 e na 

Lei Municipal nº 169/2004, com a finalidade de adequar o plano de custeio do Regime 

Pro prio de Previde ncia Social – RPPS do Municí pio de Anchieta a s disposiço es da Portaria 

nº 1.467/2022 do Ministe rio da Previde ncia, especialmente quanto a  alí quota patronal 

mí nima e a  metodologia de ca lculo da taxa de administraça o.  

Sob o aspecto da constitucionalidade formal, a mate ria insere-se na compete ncia 

legislativa municipal para disciplinar o regime jurí dico previdencia rio de seus servidores 

pu blicos, nos termos dos arts. 30, I e II, e 40 da Constituiça o Federal. Ale m disso, trata-se de 

mate ria de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, por envolver custeio 

previdencia rio, obrigaço es patronais do Municí pio e organizaça o do RPPS, circunsta ncia 

devidamente observada no presente caso, uma vez que a proposiça o foi encaminhada pelo 

Prefeito Municipal.  

No aspecto material, na o se verifica afronta aos princí pios constitucionais da 

legalidade, razoabilidade ou equilí brio financeiro e atuarial do regime previdencia rio. Ao 

contra rio, o projeto busca adequar a legislaça o municipal a s normas gerais federais 



 

aplica veis aos RPPS, promovendo maior segurança jurí dica e uniformizaça o normativa 

quanto a  alí quota patronal e a  taxa de administraça o previdencia ria.  

Importa destacar que a proposiça o na o altera a contribuiça o previdencia ria dos 

servidores pu blicos municipais, na o havendo aumento de desconto previdencia rio nem 

reduça o remunerato ria. A alteraça o promovida pelo art. 1º do projeto incide exclusivamente 

sobre a contribuiça o patronal do Municí pio ao RPPS, elevando a alí quota normal de 13,92% 

para 14%, mantida a taxa de administraça o em 3%.  

Tambe m se revela juridicamente adequada a alteraça o do art. 124 da Lei Municipal 

nº 169/2004, ao concentrar a disciplina da alí quota previdencia ria patronal na legislaça o 

especí fica do plano de custeio do RPPS, eliminando duplicidade normativa e conferindo 

maior clareza e segurança jurí dica a  mate ria previdencia ria municipal.  

 

Comissão de Finanças e Orçamento 

 

Sob o aspecto financeiro e orçamenta rio, observa-se que o projeto foi acompanhado 

de estudo de impacto financeiro, atendendo a s exige ncias previstas nos arts. 16 e 17 da Lei 

Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.  

O demonstrativo apresentado evidencia que a alteraça o da alí quota patronal de 

13,92% para 14% resultara  em acre scimo estimado de aproximadamente R$ 72.159,24 

anuais na despesa previdencia ria patronal do Municí pio, passando o custo anual de R$ 

12.555.709,20 para R$ 12.627.868,44.  Trata-se, portanto, de impacto financeiro reduzido e 

compatí vel com a capacidade orçamenta ria municipal. 

O estudo te cnico tambe m demonstra que o aumento da despesa na o compromete os 

limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal quanto a  despesa com pessoal, 

uma vez que o percentual estimado da folha em relaça o a  Receita Corrente Lí quida passara  

de 52,63% para 52,64% no exercí cio de 2026 e de 51,55% para 51,56% em 2027.  

Ale m disso, a adequaça o da alí quota patronal a s exige ncias da Portaria nº 

1.467/2022 contribui para a manutença o do equilí brio financeiro e atuarial do RPPS 

municipal, constituindo medida necessa ria para a regularidade previdencia ria do ente 

federativo e para a segurança da gesta o do sistema previdencia rio municipal.  

 

CONCLUSÃO 



 

 

Diante do exposto, a Comissa o de Legislaça o, Justiça e Redaça o Final conclui pela 

constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 91/2025, enquanto a Comissa o de 

Finanças e Orçamento conclui pela regularidade financeira e orçamenta ria da proposiça o, 

considerando a existe ncia de estudo de impacto e a compatibilidade da medida com os 

limites da Lei de Responsabilidade Fiscal. Assim, ambas as Comisso es se manifestam 

favoravelmente ao regular prosseguimento da mate ria e a  sua APROVAÇÃO pelo Plena rio. 

 

E  como VOTAMOS. 
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